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RESUMO DO OBJETO
Fica instituída a Política Municipal de Alfabetização do Município de São João do Cariri/PB, por meio do Decreto nº
20/2025, de 02 de setembro de 2025, com fundamento na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, no Plano Nacional de Educação, no Plano Municipal de Educação, na Lei Brasileira de Inclusão, no
Decreto Federal nº 9.765/2019, no Decreto Federal nº 11.556/2023 (Compromisso Nacional Criança Alfabetizada) e na
Portaria MEC nº 1.774/2023, visando à melhoria da qualidade da alfabetização na rede municipal  de ensino,  ao
combate  ao  analfabetismo  absoluto  e  funcional  no  âmbito  do  Ensino  Fundamental,  e  à  promoção  da  equidade
educacional, tendo como público-alvo crianças na primeira infância, alunos dos anos iniciais do Ensino Fundamental,
alunos da Educação Básica com níveis insatisfatórios de alfabetização e alunos da Educação de Jovens, Adultos e
Idosos, com prioridade para os dois primeiros grupos, devendo a política ser implementada por meio de programas e
ações que incluam orientações curriculares, capacitação de professores, produção de materiais didático-pedagógicos,
recuperação de alunos, práticas de literacia familiar e avaliação municipal anual da alfabetização, assegurando a
alfabetização plena de todas as crianças até o final do segundo ano do ensino fundamental.
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